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REQUERIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis 
REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente 
ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO 
solicitando informações para esclarecimento público sobre Programa de 
Parcelamento – Refis 2025, para regularização de débitos com o município. 

 
1) Programa Especial de Parcelamento – Refis 2025, que tem como 

objetivo oferecer aos contribuintes – pessoas físicas ou jurídicas – a oportunidade de 
regularizar débitos com o município com condições facilitadas e descontos atrativos 
sobre juros e multas.? 

 

JUSTIFICATIVA: 

A iniciativa visa estimular a regularização fiscal, aumentar a arrecadação 

e permitir que os contribuintes iniciem o segundo semestre com as contas em dia junto 

à administração municipal, tendo em vista que no próximo ano de 2026 será ano 

eleitoral não podendo ser lançado programa REFIS. 

 

Considerando a necessidade urgente de soluções para o atendimento 

das demandas locais, gostaríamos de obter uma previsão concreta, caso haja. 

 

Agradecemos pela atenção e aguardamos um retorno breve sobre o 

assunto, com a finalidade de tranquilizar a comunidade local e atender às suas 

necessidades. 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 16, de maio, de 2025. 
 

 

 

 

Marcio Moraes 

Vereador – PSD 
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